
8Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2024

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.347

Art. 4º Estabelecer ainda, que o (a) Gestor (a) ora 
designado (a) apresentará ao Superintendente de Segurança e 
Infraestrutura Esportiva, relatório semestral sobre a execução do 
ajuste. O relatório deverá conter:

I - Descrição circunstanciada da execução do acordo;
II - Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - As ocorrências que os Gestores julgarem pertinente 

relatar, ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da 
execução do acordo;

IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único - A periodicidade estabelecida não 
impede a comunicação eventual de ocorrências consideradas 
urgentes pelo (a) Gestor (a).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#479920#8#553934/>

Protocolo 479920
<#ABC#479932#8#553948>

PORTARIA Nº 224, de 07 de agosto de 2024

Designa Gestor de Termo de Permissão de Uso n. 02/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576001021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores JÚLIO CÉSAR PEREIRA 
DE CARVALHO, CPF n. XXX.054.081-XX e ZELIA FLORÊNCIO 
DA CUNHA FERNANDES, CPF n. XXX.840.201-XX, para atuarem, 
respectivamente, como Gestor e Suplente do ajuste firmado entre o 
Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer, 
e a ASSOCIAÇÃO ATLETICA PAIS E FILHOS - AAPF, inscrita no 
CNPJ nº 22.493.377/0001-62, tendo por escopo a permissão de 
uso do Estádio Pedro Romualdo Cabral, no Município de Santa 
Helena de Goiás.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido Contrato;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que o Gestor ora designado 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do Contrato. O relatório 
deverá conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
ajuste; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
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Protocolo 479932
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PORTARIA Nº 225, de 07 de agosto de 2024

Designa Gestor de Contrato

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 

especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 201600006000008, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ARLETE PIRES PEDROSO, 
portadora do CPF. nº. ***.040.991-** para atuar como Gestora do 
Contrato cujo objeto é o abastecimento de água tratada e a coleta/
afastamento e tratamento de esgoto sanitário, para atender às 
necessidades das unidades administrativas da Secretaria de Estado 
de Esporte e Lazer-SEL, podendo ser prorrogado/alterado nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 17.928/2012, contados a partir 
de sua outorga pela Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria 
Setorial, com eficácia condicionada à sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Goiás.

Art. 2º Designar o servidor FABRÍCIO CARVALHO 
SANTOS, inscrito no CPF: ***.147.701.**, ocupante do cargo 
Assessor A4, para atuar como suplente da titular, substituindo-a em 
seus impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, os servidores ora designados, deverão:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 4º Estabelecer, ainda, que o Gestor ora designado 

apresentará ao Superintendente de Gestão Integrada, relatório 
sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:

I - descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Fiscal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em inteiro teor a Portaria anterior nº. 61/2022

RUDSON ROSA GUERRA
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PORTARIA Nº 226, de 07 de agosto de 2024

Designa fiscal de Termo de Autorização de Uso nº 49/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI nº 202417576001564, resolve:

Art. 1º Designar o servidor VICTOR RICARDO PEDRO 
FARIAS, portador do CPF n. ***.187.301-**, para atuar como Fiscal 
da Autorização de Uso, firmada entre o Estado de Goiás, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e a Oceania 
Divulgação Interativa Ltda, CNPJ sob nº 04.324.824/0001-78 para 
utilização do Goiânia Arena, a fim promover o Show “Dado e Bonfá” 
entre os dias 01/08/2024 a 03/08/2024.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designada, deverá:

I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que a Fiscal ora designada 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - Descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - As ocorrências que a Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
ajuste; e

IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.
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